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As Comissges compatentes,

Pompéiz, / /

Presidente da Camars

Oficio GP n® 220/2011 Pompeia, 28 de abril de 2011.

Senhor Presidente:

5 .
-gj\o&lb Ay Rogr w2 2.8[a018

Com as nossas cordiais saudacBes, passamos as m3os de
Vossa Exceléncia, o anexo projeto de lei que trata da “Inclus3o de imével rural
no perimetro urbano do municipio”, a fim de ser submetido 3 douta apreciagao
e deliberagdo do ilustre plendrio dessa Egrégia Casa de Leis.

Trata-se a propositura da inclusdo no perimetro urbano do
municipio, do imével rural com 11,176116 hectares de terras, constituido por
partes das Glebas A, B, C, e D da Chécara Santo Antonio, situado neste distrito,
municipio e comarca de Pompeia, cujo roteiro segue descrito no texto legal,
onde serd implantado um novo loteamento residencial, que, sem dlvida, trard
um novo e melhor aspecto urbanistico aquela regido.

' Solicitamos assim, seja o presente projeto de lei apreciado e
votado pelo nobre plenério dessa Casa de Leis, em regime de urgéncia, nos
termos da Lei Orgénica do Municipio.

Aproveitamos
Exceléncia os protestos de elevad

nidade para reiterar a Vossa

¥,
Prefeito Municipal

A Sua Exceléncia o Senhor CAmara Municipal de Pampéia

LUIZ FERNANDO VIDRICH PAZIN )
DD. Presidente da CAmara Municipal de 29 n
POMPEIA - SP

Recebido
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PROJETO DE LEI N° /2011,

INCLUSAO DE IMOVEL RURAL NO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO.
A CAMARA MUNICIPAL DE POMPEIA APROVA:

Artigo 19 - Fica incluido no perimetro urbano do municipio de Pompeia, o imével
rural com a drea total de 11,176116 hectares de terras, constituido por partes
das Glebas A, B, C e D da Chacara Santo Antonio, situado neste distrito,
municipio e comarca de Pompeia, Estado de S3o Paulo, dentro do roteiro
seguinte: inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice 01, situado na divisa
da propriedade de Narciso Borrasca e Outro com a Rua José Jorddo; deste
segue pela Rua José Jorddo, com os seguintes azimutes e distancias:
196°5621" e 95,50m até o vértice 02, 204°32'25" e 4,95m até o vértice 03,
213005'49” e 3,80m até o vértice 04, 218°40'27” e 3,83m até o vértice 05,
situado na divisa da Chacara Santo Antonio com 0s Lotes 21 e 22; deste segue
confrontando com Lotes 21 e 22, com os seguintes azimutes e distancias:
33103059" e 37,34m até o vértice 06, 236°35'47” e 40,00 m até o vértice 07,
150037'02" e 38,00 m até o vértice 08, situado a margem da Rua Quintino
Bocailiva; deste segue confrontando com a Rua Quintino Bocailiva, com o
seguinte azimute e distancia: 236°35'47” e 20,00 m até o vértice 09, situado na
divisa do Lote 19; dai, deflete a direita e segue confrontando com o Lote 19,
com 0s seguintes azimutes e distancias: 330037'02"” e 30,08 m até o vértice 10,
236°37°54” e 19,83 m até o vértice 11, situado na divisa do Lote 18; deste
segue confrontando com o lote 18, com o seguintes azimute e disténcia:
236937'53" e 20,00 m até veértice 12, situado na divisa com o Lote 17; deste
segue confrontando com o Lote 17, com os seguintes azimutes e disténcias:
330059'31" e 7,98 m até o vértice 13, 237906'07" e 19,04 m até o vertice 14,
situado na divisa com parte do Lote 16; deste segue confrontando com o Lote
16 - Parte, com os seguintes azimutes e distdncias: 237911'59” e 10,18 m até o
vértice 15, 145°18°07” e 7,73 m até o vértice 16, situado na divisa com a outra
parte do Lote 16; deste, deflete a direita e segue confrontando com a outra
parte do Lote 16, com os seguintes azimutes e distancias: 237°906'26" e 9,88 m
até o veértice 17, situado na divisa com o Lote 15; deste segue confrontando
com o Lote 15, com os seguintes azimutes e distdncias: 326926°46" ¢ 7,70 m
até o vértice 18, 237909'48"” e 20,13 m até o vértice 19, 147°00'25" e 8,00 m
até o vértice 20, situado na divisa do Lote 14; deste segue confrontando com o
Lote 14, com © seguinte azimute e distdncia: 236942’'31” e 20,26 m até o
vértice 21; deste segue confrontando com o Lote 13, com o seguinte azimute e
distdncia: 327°00'25” e 8,00 m até o vértice 22; deste segue confrontando com
o Lote 13, Lote 12, parte do Lote 11 e parte do Lote 10, com o seguinte azimute
e distancia: 237°01'00” e 71,05 m até o vértice 23; deste segue confrontando
com parte do Lote 09, com o seguinte azimute e distancia: 327°00'25" e 2,00 m
até o vértice 24; deste segue confrontando com parte do Lote 09 e parte do
Lote 08, com o seguinte azimute e distdncia: 237°01°01” e 31,00 m até o
vértice 25; deste segue confrontando com parte do Lote 08, com o seguinte
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azimute e distancia: 147°00'25” e 2,00 até o vértice 26; deste segue
confrontando com o Lote 06 e com parte do Lote 07, com o seguinte azimute e
distancia: 237°01'01” e 16,67 m até o vértice 27; deste segue confrontando
com parte do Lote 06, com o seguinte azimute e distancia: 327°00'25" e 1,00 m
até o vértice 28; deste segue confrontando com parte do Lote 06, com o
seguinte azimute e disténcia: 237001°01” e 20,00 m até o vértice 29; deste
segue confrontando com o Lote 05, com o seguinte azimute e distncia:
327°00°25” e 1,00 m até o vértice 30; deste segue confrontando com o Lote 05,
com parte do Lote 04 e com parte do Lote 03, com o seguinte azimute e
distancia: 237°01'01” e 60,18 m até o vértice 31; deste segue confrontando
com parte do Lote 03, com o seguinte azimute e distancia: 147°00°25" e 2,00 m
até o vértice 32; deste segue confrontando com parte do Lote 02 e com parte
do Lote 01, com o seguinte azimute e distdncia: 237°01'01” e 37,30 m até o
vértice 33, situado na divisa com o Lote 06 parte da Quadra 77; deste segue
confrontando com parte do Lote 06 da Quadra 77, com o seguinte azimute e
distancia: 325°19'14” e 22,54 m até o vértice 34, 226°02'50" e 1,04 m até o
vértice 35, 330°31'54” e 1,34 m até o vértice 36, situado 3 margem da Rua
José Ramos Ortiz; deste segue confrontando com a Rua José Ramos Ortiz, com
0 seguinte azimute e distdncia: 330°931'48” e 7,71 m até o vértice 37, situado
na divisa com o Lote 18 parte da Quadra 77; deste, segue confrontando com a
parte do Lote 18 da Quadra 77, com o seguinte azimute e disténcia: 330031'43”
e 1,49 m até o vértice 38, 327928'57" e 17,59 m até o vértice 39, situado na
divisa com a propriedade de Pérsio Siqueira; deste segue confrontando com
Pérsio Siqueira - Chacara Santo André, com o seguinte azimute e distdncia:
327028'57" e 65,87 m até o vértice 40; deste segue confrontando com a Gleba
"B"” com os seguintes azimutes e distancias: 26°40'35” e 76,68 m até o vértice
49, 295909'29” e 114,01 m até o vértice 50, 316°936’'50” e 120,98 m até o
vértice 51, 8°37'46" e 61,62 m até o vértice 52, 98035'18” e 54,18 m até o
vértice 46, situado na divisa com a propriedade de Urias Borrasca; deste segue
confrontando com Urias Borrasca, com os seguintes azimutes e distancias:
98035'18” e 317,61 m até o vértice 47, 27°31°02” e 28,80 m até o vértice 48,
99024'07" e 228,58 m até o vértice 01, ponto inicial da descricdo deste roteiro.

Artigo 2° - As despesas decorrentes da execugao da presente lei correrdao por
conta de dotagBes orgamentarias proprias.,

)

OSCAR NORIO YASUDA
Prefeito Municipal
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TABELA DESCRITIVA
DE | PARA AZIMUTE DISTANCIA DE | PARA RUMO DISTANCIA
01 | o2 196* 58 21" 95,50 m 25 | 28 147* 00' 25 200 m
02 | 03 204t 32 25" 495 m 2% | 27 237 o1 01" 16,67 m
03 | o4 213" 05 a9 3,80 m 27 | 23 327° a0’ 25 1.00 m
04 | 05 218° &0 27 3183 m 28 | 29 237 o1 o1° 20,00 m
o5 | o6 331" 30° 59 37,34 m 29 | 3o 327 0p 28 1,00 m
o6 | o7 238* 35 47" 40,00 m 36 | 31 237* o 01" 80,18 m
67 | o8 150 37 02" 38,00 m 31 32 147* 00 25" 2,00 m
o8 | o9 236* 35 47 20,00 m 2 | 33 237 01 Q1" 37.30 m
09 10 3300 377 02" 30,08 m 33 34 325 19" 14" 2254 m
IR RERT, 236 37 547 19,83 m 34 | 35 226' 02 507 104 m
11 12 236* 37 53" 20,00 m 35 | 36 330° 317 54 1,34 m
12 | 13 330* s9° 31° 7.98 m 36 | 37 3300 31 48" 771 m
13 14 237* 06 07 19,04 m 37 38 330* 311 437 1,49 m
14 1 15 237 ' 597 10,18 m 38 | 39 327+ 28 s7° 17.59 m
15 16 145 18' 07" 7,73 m 39 | 40 327" 28 57" 6587 m |
6 | 17 237 06 28 9.88 m a0 | 49 26° 40" 35 76,68 m
17 | 18 326' 26° 46 770 m |{{ 48 | s0 205* 09' 29" 11401 m
18 19 237 09" 487 20,13 m 50 519 316* 38 507 120,98 m
19 | 20 147 00" 257 8,00 m 51 | 52 8 37 45 61,62 m
2o | 21 236+ 42' 31" 20,26 m 52 | 45 s8* 35 18 54,18 m
2% 22 327 Q00" 257 B,00 m 45 47 98+ 35' 18" 31761 m
2z | 23 237 01' 00 71,05 m 47 | 48 27 31 02" 28,80 m
23 24 327" o0 25° 2,00 m 48 o1 98" 23" Q7" 228,58 m
24 | 25 237 0 o1° 3100 m
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As Comissdes Compatentes.
Pompéis, L L

Presidema da Camara

Oficio GP n°® 220/2011 Pompeia, 28 de abril de 2011.
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Senhor Presidente;

Com as nossas cordiais saudacgdes, passamos as mdos de
Vossa Exceléncia, 0 anexo projeto de lei que trata da “Inclusdo de imével rural
no perimetro urbano do municipio”, a fim de ser submetido & douta apreciagio
e deliberagao do ilustre plenario dessa Egrégia Casa de Leis.

Trata-se a propositura da inclusdo no perimetro urbano do
municipio, do imdvel rural com 11,176116 hectares de terras, constituido por
partes das Glebas A, B, C, e D da Chacara Santo Antonio, situado neste distrito,
municipic e comarca de Pompeia, cujo roteiro segue descrito no texto legal,
onde sera implantado um novo loteamento residencial, que, sem ddvida, trara
um novo e melhor aspecto urbanistico aquela regido.

Solicitamos assim, seja o presente projeto de lei apreaado e
votado pelo nobre plendrio dessa Casa de Leis, em regime de urgéncia, nos
termos da Lei Orgdnica do Municipio.

Aproveitamos nidade para relterar a Vossa
Exceléncia os protestos de elevady/estima e Histinta consideragdo.

i, b
‘ .‘., 10 YASUDA

Prefeito Municipal

A Sua Exceléncia o Senhor Camara Municipal de Pompéia

LUIZ FERNANDO VIDRICH PAZIN

DD. Presidente da Camara Municipal de 29 [y
POMPEIA - SP
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Comisséao de Justi(:a e Redacéo
Comissao de Finangas e Or¢gamento

PARECER EM CONJUNTO

Projeto de Lei n® 28/2011

Autor: Prefeito Municipal

Assunto: “INCLUSAO DE IMOVEL RURAL NO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO”.

Apbs analisarmos a presente propositura verificamos que é uma matéria
legal e constitucional.

Quanto ao méritc nada a opor.
O Plenario decidira.

Sala das Comissodes, 2 d

igotto Zappan;l

Relator
residente da Comissao de Justica € Redacéo

Silvio Alberto Miyahira
Membro da Comisséo de Justica

Fidel€Ino Figueiredo Bernardo
Presidente da Com. de Finangas e Orgamento

Silvio Alberto Miyahira
Membro da Com. de Finangas e Orgamento



